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A Vereadora Rayssa Aline Batista de Araújo submete ao Plenário da Câmara Municipal de Currais Novos, 

conforme dispõe o Regimento Interno desta Casa Legislativa, a seguinte:  

 

INDICAÇÃO Nº 147/2024 

(Gabinete da Vereadora Rayssa Aline Batista de Araújo) 

 

Indica ao Sr. Breno Oliveira, Secretário Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos, a necessidade de 

transferir o container de coleta de lixo instalado em 

frente à Casa de Cultura para outro local, visando 

melhorar a estética e a preservação visual do 

patrimônio cultural. 

 

Senhor Presidente, 

 

Venho, por meio desta, indicar que sejam adotadas as providências necessárias para a 
transferência do container de coleta de lixo atualmente instalado em frente à Casa de Cultura para um 
local mais adequado. 

Tem-se que a Casa de Cultura é um espaço de grande importância para a comunidade, 
servindo como um ponto de encontro para eventos culturais, exposições e outras atividades que 
valorizam a arte e a cultura local. O container de coleta de lixo, apesar de essencial para facilitar o descarte 
de resíduos pelos moradores e a coleta pelos trabalhadores responsáveis, está posicionado de forma que 
interfere na estética do local. 

A localização atual do container tem gerado insatisfação entre os frequentadores do lugar, 
pois sua presença acaba comprometendo a imagem da entrada do prédio, aparecendo em fotografias e 
registros dos eventos realizados no local. Essa situação prejudica a valorização do patrimônio cultural e a 
apreciação do espaço público. 

Portanto, sugiro que o container seja transferido para um local próximo, mas que não 
interfira diretamente na visualização da Casa de Cultura, de modo a manter a eficiência na coleta de 
resíduos sem comprometer a estética e a integridade visual do espaço cultural. 

Solicito que esta Indicação seja encaminhada, conforme dispõe o Regimento Interno desta 
Casa Legislativa, ao Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, Sr. Breno Oliveira 
(Rua Abílio Chacon, n°396, JK), CEP: 59.380.000, Currais Novos/RN.  
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Currais Novos/RN, 21 de junho de 2024 

 

 
 
 

Rayssa Aline Batista de Araújo 
Vereadora 
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